
Despacho

1.Considerando o disposto na Portaria nº 304/2015-GP, que delegou ao Diretor-Geral da
Secretaria deste Tribunal competência para o exercício da função de Ordenador de Despesas,
e acolhendo o Parecer nº 424/2024-AJDG, DETERMINO a divulgação do Aviso de Dispensa
Eletrônica, utilizando-se a minuta de fls. 113-132, realizadas as adequações sugeridas no
parágrafo 7 do aludido Parecer, objetivando a contratação de serviços de “regência de grupo
de vozes com ensaios, preparação de apresentações e edição de vídeos”, atendendo à
demanda da Comissão de Qualidade de Vida no Trabalho deste Tribunal.

2. Encaminhe-se à SEDIC para análise e adequações sugeridas no parágrafo 7 do aludido
Parecer da AJDG.

3.Em seguida, à Seção de Licitações -SECLI - para providências.

Ana Esmera Pimentel da Fonseca
Diretora-Geral 
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